INDICAÇÃO Nº     2089

, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a adoção das medidas urgentes e necessárias visando a redução da alíquota de ICMS nas operações com feijão para 1% (um por cento).

JUSTIFICATIVA

A alíquota do ICMS – Imposto sobre as Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação nas operações com feijão é de 7% (sete por cento), nos termos do artigo 34, § 1º, item 3, letra “a”, da Lei nº 6374/1989, acrescentado pelo inciso IV do artigo 2º da Lei nº 10.614/2000.

Os estados do Paraná, Santa Catarina, Mato Grosso e Goiás reduziram a alíquota de ICMS nas operações com feijão para 1% (um por cento). Com esta redução o feijão produzido no estado de São Paulo perdeu competitividade. Os produtores paulistas de feijão têm encontrado dificuldade para vender sua produção em virtude do preço do produto produzido nos estados citados.

A medida solicitada contribuirá para o desenvolvimento dos negócios agrícolas no  estado.

Os fatos nos foram trazidos pelo Prefeito de Paranapanema e pela Cooperativa Agroindustrial de Holambra II e por si só justifica a presente propositura.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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